Augusto César Silva Santos Gandolfo

advogado


Campinas, 16 de abril de 2.004

Exmo. Sr.

Vereador Prof. Carlos Francisco Signorelli

DD. Presidente da Câmara Municipal de Campinas

Estado de São Paulo.

Prezado Senhor Presidente.

Em atenção à solicitação verbal deste digno Presidente da Casa de Leis da Cidade de Campinas, propugnada durante a Audiência Pública realizada ontem, dia 15 do corrente mês e ano, quando manifestava-me acerca da legalidade do Projeto de Lei nº 350/03 (doc. 2, anexado), em virtude do declinado convite, venho apresentar estas considerações. 

O PL 350/03 deveria ser remetido para análise da ilustrada Procuradoria Judicial desta Nobre Casa de Leis, pois, salvo melhor juízo, padece de vícios que comprometem a sua tramitação e votação, uma vez que os objetivos almejados pelo PL 350/03 já estão contemplados no inciso V, do artigo 1 º, da Lei nº 11.878, de 9 de janeiro de 2.004, razão para carecer de eficácia o referido projeto de lei, seus substitutivos e emendas.

Para melhor clareza, cumpri-me transcrever o mencionado inciso V, do artigo 1º, da Lei nº 11.878, de 9 de janeiro de 2.004, in verbis:

“V – Fica alterado de Z 11 para Z 12 o quarteirão 2306, pertencente à PRC 3413, 3203, localizada nos bairros Jardim Aurélia – quadra 40A, no Jardim Magnólia na quadra D e na quadra A do Jardim Interlagos, entre as Ruas Oswaldo Serra, Zelinda Santucci Cantúsio, Profª Arlete Terezinha Pizão, Aldo Cardarelli, Antonio Rodrigues de Carvalho e Pe. Gaspar Betoni;” (doc. 1, anexado, grifado).

Cotejando-se o texto do inciso V, acima transcrito, com o artigo 1º do Projeto de Lei 350/03 é de se verificar que o fim buscado com o projeto em tela já se encontra contemplado na referida Lei nº 11.878, de 9 de janeiro de 2.004, razão suficiente para obstar a tramitação do novel Projeto de Lei nº 350/03, determinado-se o seu arquivamento.

Na esteira do bom conhecimento, é passível de verificação que, anteriormente, o PL 350/03 foi incorporado (no mérito) ao Projeto de Lei nº 380/03, onde ingressou nesse através do inciso II (vide docs. 3 e 4, anexados) vindo novamente à lume no texto da Lei nº 11.674, de 25 de novembro de 2.003, para no mesmo ano de 2.003, através do Projeto de Lei nº 512/99 sofrer nova alteração, agora com sua atual redação, confirmada pela Lei nº 11.878, de 9 de janeiro de 2.004. 

O simples fato do PL nº 350/03 buscar alterar o zoneamento para Z 12, diga-se das mesmas áreas do inciso V, do artigo 1º, da Lei nº 11.878, de 9 de janeiro de 2.004, as quais já são enquadradas no zoneamento Z 12, por força dessa última Lei, evidencia que há vícios, s.m.j., na propositura do referido PL nº 350/03, o que compromete seus eventuais acessórios, tais como, substitutivos e emendas, uma vez que o principal já decaiu de sua eficácia.

Salvo melhor juízo, apresento meus apontamentos,

Respeitosamente, minhas saudações,

Dr. Augusto César Silva Santos Gandolfo

     Advogado OAB 134.107
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